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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Lf;I NI! 878/96 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO 
stNTO, 

1 

F,f.ÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
PRESENTE LEI: 

Aft. li! - Fica insti tufdo o valor auferido por Professor 
MJiPa-IV, acrescido de 25% (vinte cinco por cento) como parâmetro 
p~ra o cargo de Provimento Efetivo de Provessor MaPa-V, do 
QWadro do Magistério desta Municipalidade; 

P~rágrafo qnico - o valor de que trata o "caput" deste Artigo 
sé~'á de acordo com a planilha de cálculos (Anexo I), parte 
i~tegrante desta Lei; 

Attigo 21! - A percentagem prevista no "caput" do Artigo Primeiro 
p~ssa a incorporar os vencimentos em todas as classes do 

' me1smo nivel; 

Attigo 31! - Esta Lei entra em 
seus efeitos ' a 

vigor na data de sua publicação, 
01 de Março de 1995 (Primeiro r~troagindo 

d~ Março de Hum Mil Novecentos e Noventa e Cinco); 

Antigo 411 - Revogam-se as disposições em contrário. 

R~gistre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

S~nta Leopoldina, 09 de Abril de 1996. 

~. 
AI.jFREDO LEPPAUS 
Pijefeito Municipal 

Av. Ger~nimo Monteiro, 1022 Centro Santa Leopoldina CEP 29640-000 Espírito Santo 

PABX: (027) 266-1181 FAX: (027) 266-1125 • CGC 27.165.521/0001-55 
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PREFEITURA DE 
SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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